REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N.º  2435, DE 2005

(Do Sr. LUIZ ANTONIO FLEURY)

Requer informações ao Ministro das Cidades sobre a fixação de mudanças nas especificações dos extintores de incêndio através da Resolução nº 157, de 22 de abril de 2004.




Senhor Presidente,




Com fundamento no art.50, parágrafo 2º, da Constituição Federal e no art. 24, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Ex.ª que, ouvida a mesa, informe o Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Cidades, Sr. Olívio Dutra, a respeito da Resolução nº 157 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que fixa especificações para os extintores de incêndio, equipamentos de uso obrigatório nos veículos automotores, elétricos, reboque e semi-reboque, de acordo com o artigo 105 do Código de Transito Brasileiro, sobre os seguintes questionamentos:

1. Qual a finalidade das mudanças anunciadas na referida Resolução?

2. Quantas e quais empresas estão aptas a produzir tais equipamentos e a comercializá-los no mercado brasileiro?

3. Qual será o custo total para o usuário com tais mudanças?

4. Quais são as justificativas técnicas e quais os laudos que comprovam a necessidade das mudanças?

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2005.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

PTB-SP

